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pelo Controle Int~rno quando à justificação de sua relevância para o 
desenvolvimento <\os protegidos pela Leinº S.069/90; 
- progranias e prjetos de capacitação e formação profissional continuada 
dos operadores Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
- desenvolviment de progranias e projetos de comunicação, campanhas 
educativas, publif ações , divulgação das ações de prornoção, proteção, 
defesa e atcndimcf!to dos direitos da criança e do adolescente; 
- ações de fortale imento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com. ênfase na mobilização social e na articulação para 
a defesa dos dire i ·os da criança e do adolescente. 
§ 1 º - O CMDCA ao elaborar e aprovar o Plano de Ação Bienal, deverá 
assegurar o cu~rimento prioritário das metas do Plano Decenal dos 
Direitos da Cri~ça e do Adolescente e demais planos municipais 
complementares o âmbito da política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos • ireitos da criança e do adolescente. 
Art. 13 - € veda a a utilização dos recursos do Fundo Municipal da 
Infância e Adole cência - FIA para despesas que não se identifiquem 
diretamente com realiza.ção de seus objetivos ou serviços detenninados 
pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de 
calanridade públi_Fa previstas em lei, cujos casos excepcionais devem ser 
aprovados pela p~enária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente -;DCA. 
§ 1 ° Além das co dições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a 
utilização dos re sos do Fundo Municipal da Inf"ãncia e Adolescência -
FIA para: 
- transferência e recursos do Fundo sem a deliberação do Conselho 
Municipal dos o · eitos da Criança e do Adolescente; 
- pagamento, m utenção, funcionamento e outras despesas do Conselho 
Tutelar; 
- manutenção, cionamento e outras despesas do Conselho Municipal 
dos Direitos da C · ança e do Adolescente - CMDCA; 
- financiamento das pollticas públicas sociais básicas, em carãter 
continuado, e q e disponham de fundo especifico, nos termos definidos 
pela legislação p · ente; 
V- multasjuros encargosbancãrios; 
- amortização de principal, encargos do serviço da divida e parcelamentos 
de obrigações co tributivas trabalhistas, ou não; 
- sentenças judi iais e preca~órios, de ações trabalhistas, ou não; 
VDI-aquisição de automóveis de representação; 
- anuidades e ensalidades associativas ou de entidades de classe de 
servidores e e mp cgados; 

beneficias a sistenciais e prêntlos de seguro de servidores e 
empregados; 

diárias, pas I gens e estadia ou combustíveis de veículos 
particulares; 
- proventos e pensões, mesmo que de s e rvidores que a atividade tenha 
sido desempcnha~a no setor da criança e . C:º _adolescente; 
-despesa de pessor.1 dos quadros do Mumcip10; 
- pela prestação jie serviços de servidores e empregados do quadro de 
pessoal do Município, realizada em horário fora do expediente, ou n ã o ; 
- ações e atividad s estranhas às funções de atendimento a criança e ao 
adolescente; 
- entidades não gpvernanientais que tenhani tido prestação de conta das 
julgadas irregular~s ; 
- entidades não governamentais e unidades governamentais que estejam 
com parceria ou] execução de projeto vigente, atravé s do repasse de 
recursos do FIA 1>1unicipal; 
- entidades não governanientais e unidades governanientais que estejani 
com parceria ou execução de projeto vigente, exceto quando se tratar de 
recursos proveni9ntes dos Conselhos Estadual e Conselho Nacional dos 
Direitos da Crianfa e do Adolescente e/ou por outros recursos que forem 
destinados ao :i Municipal condicionados a determinados progranias de 
atendim.ento; 
- entidades não govern~entais e unidades governament~s q~e não 
estejam. re~ente registradas e com seus prograinas 1nsc ntos no 
CMDCA, há no ~o 1 (um) ano a contar da publicação da Resolução 
do CMDCA, cor1t cada stro ativo para poder celebrar as parcerias e , 
eventualmente, rl ceber recursos financeiros. 

Art. 14- O finan ·aniento dos planos de trabalho e aplicação pelo Fundo 
Municipal da l~~ia e Adolescência - FIA deve estar condicionado à 
previsã o orçame_1_:a e à disponibilidade financeira dos r ecursos. 

Art. 15 - Desde~ue aniparada em legislação especifica e condicionada à 
existência e ao ncionarnento efetivo do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do dolescente - CMDCA, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 8 .069 1990, art. 261, parágrafo único, poderá ser admitida a 
transferência de recursos entre os Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos ntes federados . 

Art. 16 - O saldo positivo do Fundo Municipal da Infância e Adolescência -
FIA apurado e balanç o anual, será transferido para o ex e rcício 
subsequente, a édito do mesmo fundo, conforme determina o art.73 da 
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CAP1TULOVI 

DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA 
INFÃNCIA E ADOLESCl!:NCIA -FIA 

1 
Art. 1 7 - Os recurs , s do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 
utilizados para o financiamento dos planos de trabalho e aplicação, 
desenvolvidos Pºt unidades governamentais ou entidades não 
governament~s, esfão sujeitos à prestação de contas de gestão aos órgãos 
de controle 1nternp do Poder Executivo e ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, bem como ao controle 
externo por partel do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público. 
Parágrafo único. ~ Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades 
ou improbidades m relação ao Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - F ou suas dotações nas leis orçamentárias, dos quais 
tenha ciência, dev apresentar representação junto ao Ministério Público 
para as medidas ca íveis . 

Art. 18 - O Conse11to Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente -
CMDCA deve u~· os meios ao seu alcance para divulgar amplamente: 
- as ações priori ·as das políticas de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos di eitos da criança e do adolescente; 
- a relação dos pl{uios de trabalho e aplicação aprovados por meio de 
resolução, conten<f~ o valor dos recursos previstos e a execução 
orçamentãria efetivr.da para implementação dos mesmos; 
- o total das rece tas previstas no orçamento do Fundo Municipal da 
húãncia e Adolescê eia - FIA para cada exercício; 
- os mecanismos e monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos 
resultados dos pi os de trabalho e aplicação beneficiadoscom recursos 
do Fundo Municip da Infância e Adolescência - FIA. 

riais de divulgação das ações , projetos e programas 
que tenham recebi o financiamento do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - FIA deve ser obrigatória a referência ao Conselho e ao 
Fundo como fon e pública de financiamento, conforme padrão 
estabelecido pelo C OCA. 

CAP(TULO VII 

DAS DISPOSIÇÔE~ FINAIS 

Art._ 20 :: Os rec~ri os do FIA devem ser geridos em conformidade com a 
Legislaçao que re~a a execução dos orçanientos públicos. 

Art. 21 - Este D f creto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

1 
Art . 22. - Dê-se ciê1 cia, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Novo Oriente do Piauí-PI, 26 de Agosto de 2022. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEffiJRA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro -fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554,059/0001-08 
E•mail: nmemni@hotmail com 

EXTRATO DE CONTRATO 
RETIFICAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 002.010/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material hidráulico, sanitário, elétrico, ferramentas e de 
construção, para atender o município de Elizeu Martins/PI. 
No extrato do contrato acima, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí do dia 05.05.2022, 
Pag. 29. Onde se lê: 'VALOR TOTAL: R$ 317.052,08 (trezentos dezessete mil, cinquenta dois reais e oito 
centavos). Leia-se: 'VALOR TOTAL: R$ 340.192,08 (trezentos quarenta mil, cento noventa dois reais e oito 
centavos). 
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